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PORTARIA COREN-RN NO 33612024

Desígnø Conselheiro pørø atividade político-
representatívu

O Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio Grande do Norte

Coren-RN, juntamente com a Conselheira Secretária desta Autarqui4 no uso de suas

atribuições legais;

CONSIDERANDO o ofício n" 0712024 da coordenadora de Enfermagem do

Centro de Ensino Grau Técnico;

CONSIDERANDO a importância em realizar e ou apoiar eventos técnicos,

científicos e culturais para o desenvolvimento da Enfermagem Potiguar.

RESOLVEM:

Art. 10- Designar o Conselheiro Manoel Egídio da Silva Júnior, Coren-Rl[ no

44.942-ENF-I& para ministrar a palestra ooBtica, direitos e deveres dos técnicos de

Enfermagem", no dia 15 de maio de2024, às 15:00h no Centro de Ensino Grau Técnico, com

sede na Rua Coronel José Bernardo, 970,.Ãlecrim, NataVRN.

Art. 20 - O referido Conselheiro terá direito ao recebimento de auxílio

representação, de acordo com a legislação e normas estabelecidas.

Art. 30- Esta Portaria entrarâ em vigor na dafa de sua assinatura.

Natal/RN, 14 de maio de2024.
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